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Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Presidente

PORTARIA Nº 1222, DE 02 DE ABRIL DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 

CONSIDERANDO a informação prestada pela SEGEP/DVINFF (Id. 2781600) e a decisão (Id. 2793197), dos autos do processo 

administrativo TJAM nº 2026/000012408-00,

 

RESOLVE:

Art. 1º - INCLUIR o servidor Orlenilson Albuquerque Fonseca como membro da Comissão Permanente de Fiscalização deste 

Poder, criada pela Resolução nº 056, de 07/11/2023, sem ônus para este Tribunal, a contar da data do pedido (09/03/2026).

 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores Orlenilson Albuquerque Fonseca e Gabriel de Souza Cerveira Pereira para as funções de 

Fiscal e Suplente, respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato de Locação nº 001/2023-FUNJEAM, celebrado 

entre esta Corte de Justiça e a empresa Ismael Farias de Oliveira.

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Presidente

 

PORTARIA Nº 1223, DE 02 DE ABRIL DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 

CONSIDERANDO a informação prestada pela SEGEP/DVINFF (Id. 2804059) e a decisão (Id. 2805421), dos autos do processo 

administrativo TJAM nº 2026/000015123-00,

 

RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR a servidora Andréa Sousa dos Santos da Comissão Permanente de Fiscalização deste Poder, criada pela 

Resolução nº 056, de 07/11/2023.

 

Art. 2º - INCLUIR o servidor Diego de Jesus Braga da Costa como membro da supracitada Comissão.

 

Art. 3º - DESIGNAR o servidor Diego de Jesus Braga da Costa para a função de Fiscal, com ônus para este Tribunal, a fi m de 

acompanhar a execução do Contrato Administrativo nº 035/2025-FUNJEAM, celebrado entre esta Corte de Justiça e a empresa JF 

ENGENHARIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Presidente

PORTARIA Nº 1216, DE 01 DE ABRIL DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 

CONSIDERANDO a informação prestada pela SEGEP/DVINFF (Id. 2702354), bem como a decisão (Id. 2724286) dos autos do 

processo administrativo TJAM nº 2025/000069647-00, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - INCLUIR o servidor Raphael dos Santos Pará, como membro da Comissão Permanente de Fiscalização, sem ônus para 

este Poder, a contar da data do pedido (13/01/2026).

 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores Raphael dos Santos Pará e Darlisson Luis Bezerra Vasconcelos, para as funções de Fiscal 

e Suplente, respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato Administrativo nº 054/2025-FUNJEAM, celebrado entre 

esta Corte de Justiça e a empresa PLSS Soluções Ltda, a contar da data do pedido (13/01/2026).

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Presidente

PORTARIA Nº 1217, DE 01 DE ABRIL DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 

CONSIDERANDO a informação prestada pela SEGEP/DVINFF (Id. 2724060), bem como a decisão (Id. 2735443) dos autos do 

processo administrativo TJAM nº 2026/000006411-00, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - INCLUIR a servidora Gizelle Maria Cunha, como membro da Comissão Permanente de Fiscalização, sem ônus para 

este Poder, a contar da data do pedido (05/02/2026).

 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores Gizelle Maria Cunha de Souza e Giovani Batista do Carmo, para as funções de Fiscal e 

Suplente, respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato Administrativo nº 040/2025-FUNJEAM, celebrado entre 

esta Corte de Justiça e a empresa SD Logística e Transporte Multimodal Ltda, a contar da data do pedido (05/02/2026).

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Presidente

PORTARIA Nº 1218, DE 01 DE ABRIL DE 2026.

O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023, e

 

CONSIDERANDO a informação prestada pela SEGEP/DVINFF (Id. 2776001), bem como a decisão (Id. 2782138) dos autos do 

processo administrativo TJAM nº 2026/000009875-00, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - INCLUIR o servidor Ildemar da Silva Rodrigues, como membro da Comissão Permanente de Fiscalização, sem ônus 

para este Poder, a contar da data do pedido (04/03/2026).

 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores Ildemar da Silva Rodrigues e Carla Maria Cruz Oliveira, para as funções de Fiscal e Suplente, 

respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato Administrativo nº 014/2026-FUNJEAM, celebrado entre esta Corte de 

Justiça e a empresa PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A, a contar da data do pedido (04/03/2026).

 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Presidente


